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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 

Bauru encaminhou a este Conselho,  por ofício de 26 de junho passado 

(fls.56),a indicação da Sra. Mara Sueli Simão para, como Professor I, 

ministrar as disciplinas Cálculo e Iniciação ás Estruturas 

Algébricas", aquela obrigatória e esta optativa, do Curso de 

Ciências, habilitações em Matemática, em Física e em Biologia, e que 

fazem parte do Departamento de Matemática daquela Faculdade. Informa, 

ainda, o Diretor que a Faculdade conta com dois outros professores 

habilitados por este Conselho para lecionar Cálculo : Vilma Speridião 

Silva e Carlos Augusto Monteiro (Pareceres CES "D" 261/70 e CEE-

672/78, respectivamente). 

A interessada teve sua indicação aprovada por este Conselho 

para lecionar, como Professor I, Geometria Analítica no curso já re-

ferido (Parecer CEE-407/79, aprovado em 18/04/79 , de autoria do 

eminente Cons. Celso Volpe) . Esse Parecer modificou a conclusão do 

Parecer anterior CEE 1826/78, que condicionara a validade da 

indicação à obtenção de certificado de aprovação em curso de pós-

graduação em que estava matriculada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é Licenciada em Matemática, e também em Ciên- 

cias, pela Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Bauru, 

em 1977 e em 1976, respectivamente. Além de ter comprovado cursos de 

extensão, de 90 horas e de 24 horas, respectivamente , sobre “Ele- 

mentos de Análise" (Instituto de Matemática e Estatística da USP) e 

sobre "Introdução à Álgebra" (Instituto de Matemática Pura e Apli- 

cada do CNPq), comprovou ter sido aprovada em 5 disciplinas do Cur- 

so de Pós-Graduação de Matemática, do Instituto de Ciências Matemá- 

ticas de São Carlos, no qual está regularmente matriculada para 

Mestrado ("Álgebra Linear I", 1º semestre 1978; "Topologia Geral" 2º 
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semestre de 1978; "Funções de uma Variável Complexa" -2º 

semestre de 1978 "Analise no Rn", 1º semestre de 1979 e 

"Estruturas Algébricas" 1º semestre de 1979). A grade horária 

apresentada em fls. 69 comprova poder aceitar a 

responsabilidade da regência das duas disciplinas. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da Sra. Mara Sueli Simão para, 

como Professor I, ministrar as aulas das disciplinas Cálculo 

(obrigatória) e Iniciação às Estruturas Algébricas (optativa), 

do Departamento de Matemática, no Curso de Ciências, 

habilitações em Matemática, em Física e em Biologia, da 

Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Bauru. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1980 a) 

Cons. Tharcísio Damy de Souza Santos-Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator . 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Ar-mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, 

Eurípedes Malavol-ta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz 

Guimarães, Nicolas Boer , Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy 

de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em  05/03/80  

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães-Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - 
Presidente 


